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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DEI  MINAS GER IS 
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1.187/84 

de 9 'de março de 198 

"Autoéiia a isençao das taxas mu 

"Centro ESPI.éita'Amer:e Caridad 
é  

tensee contem outrat providen 
1 	1 

O Povo de Senta Rita do Sapucai, por seus 

tentes decretou, e eu, ,em seu nome, sanciono a seguin 

Art. 12  * Fica isento das, taxas municipais 

Espirita Amor e Caridàde Santarritense", desta cidade 

Art. 22  - Tal isenção se prende ao fato de 

de entidade de assistência social e religiosa. 

Art. 32  - REvogadas as disposições em cont 

trara esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 
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